
LEI 
de 25 de junho de 1952. 

41124A OPIN.GRAY0 1 9  Q00,  ARTIGO 96 
DO C0DI00 Dê CONSTRINGES E REVOGA 

SEUS PARAORAFOS 264• DANDONWES 
NOVA REDAÇIO. 

AI2'}WR I GILEU, PREFEITO MUleipal de aento 
111118 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Art,la noa alterado o parágrafo 1 9  do 
artigo n9  96, do Codigo de nonatrugeee, Decreto-
Lei ne 65, de 2o de janeiro de 1943 e revogadas 
os paragrafos 2 do mesmo artigo, que passam 
a ter a seguinte redagIo. 

ARTIO096 
à 19  - Cs prédios de um ecl Revim nto devi 

riço ter se paredes externas com o amimo de 15 cies.
de  espessuras (melo tijolo) devendo porém o 
interreasado, quaL,do requerer a respusliva liceu 
ga raespair o compro nisso de que o prédio peruano:- 
MIS térreo. 

à 26  - A condiga* eatabeleci4e no parolara-
fo anterior serã mencionada no elpre de licença. 

311 . Para os pridloa'ate dots (2) paia 
Itoe, as paredes do primeiro (1 9 ) deverás ter, 
Digo, 50 (trinta) cla de espessura sendo que 4 

tratan4o-es demaior numero de au4are. , a taPaaaa 
ra fera superior dependendo de gg lcula :patetice« 

49 - Nos corpos ao 	o (puxados) bem 
comeram: anézeslae qualquer habitaste, como garagens 
galpiespara depósitos, Lavadouro. latrinas, as 
pqredes externas deverás ter também 

l
m a espessura 

mínima de meio (1/2) tijolo. 
Art. 29  - Esta Lei entra:Uri em vigor na 

data de sua publioegIo, revogadas as disposiçies 
em contrario. 
GABINETE DO PRWE/TO MUNICIPAL, EM 26 DE JUNHO DE 
1952 

Z egler 
eito. 

( Asa . ) 
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